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E MELLO - Professor Assistente - Departamento de 

Ciências Sociais.  

RELATOR      : Conselheiro OSWALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO 

 

 

HISTÓRICO : 

Trata-se de solicitação da Direção da Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de Presidente Prudente de autorização para 

prorrogar o contrato da Senhora Maria Conceição D'Incao e Mello, como 

Assistente junto ao Departamento de Ciências Sociais (Disciplina de 

Metodologia e Técnica de Pesquisa), em RDIDP, a partir de 9.6.71, por 

prazo indeterminado. 

FUNDAMENTO : 

O processo esta regularmente instruído e a CESESP, pelos 

seus órgãos competentes, pronunciou-se favoravelmente a essa 

renovação. Contudo entende que a prorrogação se faça pelo prazo de 730 

dias. Segundo a CLT, os contratos renovados mais de uma vez, ex-vi do 

seu art. 451, devem ser por prazo indeterminado. Objetiva dar maior 

segurança ao contratado e entender-lhe todas as vantagens, como 

consequência, da legislação trabalhista. Porém, os contratos de 

professores se sujeitam aos termos do art. 37 da Lei federal 5.540/68. 

Por outro lado, devem ser renovados na conformidade da Portaria da 

CESESP a respeito do assunto e da Deliberação do CEE. Daí mesmo a prazo 

indeterminado será a título precário até a organização da car— 



 

reira docente, sem qualquer direito do interessado de integrá-la, em 

não satisfazendo as exigências legais. 

CONCLUSÃO : 

Estou, de acordo, portanto, com. a renovação pelo prazo de 

730 dias como proposto pelo CESESP observadas Deliberação do CEE e, 

outrossim, Portaria da CESESP, a respeito, Deve o interessado optar 

pelo Fundo de Garantia, pois o contrato cumpre ser feito segundo a CLT. 

 

São Paulo, 28 de março de 1972  

 

a) Cons. Oswaldo A. Bandeira de Mello- Relator 
 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, na sessão realizada nesta data, 

após discussão e votação adotou como seu Parecer a conclusão do VOTO 

do nobre Conselheiro Oswaldo Aranha Bandeira de Mello. 

 

Presentes os nobres Conselheiros: 

 

Pe. Aldemar Moreira, Amélia A.D. de Castro, Luiz Cantanhede Filho, Luiz 

Ferreira Martins, Moacyr E. Vaz Guimarães, Paulo Teixeira de Camargo 

e Wlademir Pereira. 

 

 

Sala das Sessões 3 de abril de 1972 

 

Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 


